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CoNTRATO N" 202504IIOOO1
DrspENsA elernôNtcA DE l-lcmaçÃo N" o4.og.otlzozs
p Roc Esso A D M I N I STRATTVO N" OOOOI. 20.250, t&21 OOOI - 04

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE St O(A)
cÂvnRa MUNtctpAL DE cARtnÉ e BRASTL E MATos
LTDA.

o1n; cÂHaaRA MUNICIpAL DE CARIRÉ, com sede no(a) praça ElísioAguíar, S/N, Centro,
Cariré/CE - CEP: 62.184-000, inscrito(a) no CNpJ/Mf: sob o 35.049.3451OOO1-14, neste
ato representado(a) pelo(a) Sr"(a) LUCIANA CRISTINA RODRICUES MtRANDA,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) BRASIL E MATOS LTDA, inscrito(a) no
cNpl/MF N" OO.623.949lCIOOl-48, sediado(a) no(a) R AURI BRAS|L, tOO, pRESTDENTE
COSTA E SILVA, Mossoro/RN - CEP: 59.625-26q doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) RODOLFO MENEZES BRASIL LINS DE MATOS,
ínscrito no CPF n" CPFIMF N" 083.6lo.o54-98, tencio em vista o que consta no processo
n" OOOO1.2O25A4AZ|OOO1-O4 e em observância às disposiçôes da Lei n" ]4.133 de I de
abril de 2O21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação n" O4.OB.O1l2O25, mediante as cláusulas e condiçôes
a seguir enunciadas.

.!. 
CLÁUSUI-A PRIMEIRA - OBJETO

1.1. o objeto do presente Termo de Contrato é CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PASSACENS AÉREAS (IDA E VOLTA),
coM o oBJETlvo DE VIABil*rZAR A PARTTCTpAÇÃO DOS VEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARIRÉ/CE NA XXVI MARCHA A BRASíLIA EM DEFESA DcS
MUNIcíPlos, A REALIZAR-SE EM BRASÍL|A/DF, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação
Direta.

.l.2. 
Este Termo de Contrato vincula-se ao Avíso de Díspensa Eletrônica de

Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcriçâo.

'l.3. Discriminação do objeto:

unscruçÃo
r-

t

UND

Unidade

QTD

ro.o

V. fINIT

4189,50

V. TOTAL

4r.895,OO

PASSACEM AEREA: FORTALEZÁ/CE. ENESíI-IAi»N

Vâlor totali 41,895.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2..l. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de ll de abril de 2O25 e encerramento ern lO de junho
de 2O25, prorrogável na forma do art.lOT da Lei n" 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
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3..1. C valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4l.B95,OO (quarenta e um
mil, oitocentos e noventa e cinco reais).

3.2. No valor acima estão íncluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indíretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercíais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRh
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária propria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Cariré, na
classificação abaixo: OlOl.Ol.O3l.OlOl.2.OOl - Funcionamento do Legislativo Municipal,
R$ 4I.B95,OO no elemento de despesa 339CI33OO: Passagens e Despesas com
Locomoção.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5..l. O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-

se no Terrno de Referência/projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
a4.as.CI11202s.

6. CIÁUSULA SEXTA - REA'USTE
6.,l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preÇos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do ICPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualídade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeíros do último rea..iuste.

6"4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importâncía calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi n itivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoria mente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela leEislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índíce oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTtMl\ - GARANTTA DE EXECUçÃO
7..I. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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8."1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
o4.oB.or/2o2s.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCAL|ZAçÃO
9..]. A fiscalização da execrrção do objeto será efetuada por

Comissao/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" O4.O8.01 12A25.

Io. cláusut-A DÉclMA - oBntcAçÕes pn coNTRATANTE E DA coNTRATADA
lO.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta n"
o4.a8.o1/202s.

il. cLÁusuLA DÉctMA PR|METRA - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
1'1..I. As sançÕes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta n"
o4.ae."av202s.

12" clÁusur.Á DÉctMA sEcuNDA - ExflNçÃo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art.l3B e 
.I39 

da Lei n" 14.13312021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art.lO4 da Lei 
.l4..l33, 

de 2O21.
12.4. A termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4"2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. l ndenizações e multas.

Ig. cLÁusuLA DÉctMA TERGE|RA - vEDAÇÕEs.l3..l. 
É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - I\LTERAÇÕES
-14"1. 

Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disclplina do art. 124 da
Lei n" 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. l2S da Lei
n" 14.133, de2021.

14.3. As supressôes resuitantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de25o/a (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 

.I29 
da Lei n" 14.133, de 2021.
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rs. clÁusum oÉcrMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos.
-l5.'1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n" 14.133, de 2O2l e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉctMA sExrA - puBLtcAçÃo
'16..I. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eietrônico e no Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n" 14..133, de 2O21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA - FORO
.l7..1. 

É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litÍgios que decorrerem
da execução cJeste Terrno de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art.l5l, da Lei n" 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE,ll de abril de 2A25.

cÂn,tem NICIPAL DE CARIRÉ
cN PJIM F N" 35.049 .345íOOO7-14

LUCIANA CRISTINA RODRIGU ES M IRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

(

Dq.ume,rto âsÉifl âdo digitâ!menÍe

RODOLF§ MENEZE§ ERAS'L LIHS 
'E 

MÁTOS
D ata, 74 /O4 j 2O2E ),3i52',27 -O30A

Veíif ique em hfips:l/validâÍ.iti. gcv.tlf
gwb

BRASIL E MATOS LTDA
cNPl/MF N" 00.623 .949lOOA1-t8

RODOLFO MENEZES BRASIL LINS DE MATOS
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I erüLã o\o. siJva ,,.,r.t,, COo q8! 063 's6

60e ?2 szs Õ2
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